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Luana Divina Ferreira Barbosa

De: João Paulo <joaopaulovascular@gmail.com>
Enviado em: sábado, 18 de dezembro de 2021 15:15
Para: Primeira Diretoria
Assunto: Vacinação

  Prezado sr. Diretor Presidente Antonio Barra Torres. 
 
  Venho por meio deste, respeitosamente, solicitar que anexem aos documentos apresentados na reunião de aprovação 
da vacina Cominarty para crianças de 5 a 11 anos, a declaração de conflitos de interesses dos médicos envolvidos na 
aprovação. 
  Bem como daqueles que fizeram vídeos com depoimentos (os de especialistas externos).        Lembro que, de acordo 
com o Código de Ética Médica, capítulo XII, Art. 109 é vetado: 
   
  "Deixar de zelar, quando docente ou autor de publicações científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade das 
informações apresentadas, bem como deixar de declarar relações com a indústria de medicamentos, órteses, próteses, 
equipamentos, implantes de qualquer natureza e outras que possam configurar conflitos de interesses, ainda que em 
potencial." 
 
  Entendo que, mesmo os vídeos não sendo publicações científicas, seria de bom tom (assim como ocorre em palestras 
médicas), pela importância do assunto, que todos possam ter acesso a tal informação relevante.    Acredito que os 
médicos envolvidos não terão objeções em tornar seu depoimento o mais transparente possível. 
 
  Atenciosamente, 
 
Dr. João Paulo S. Gouvêa 
CRM-GO 19916 
RQE 10035 


